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Introdução

A intensificação da crise ambiental global, marcada por eventos extremos, perda de biodiversidade e mudanças 

climáticas aceleradas, tem provocado tensões significativas no âmbito do Estado de Direito. Nesse contexto, 

emerge o debate sobre a responsabilidade jurídica e política pela proteção do futuro, especialmente diante da 

insuficiência de respostas estatais e da urgência de medidas eficazes. A emergência climática desafia estruturas 

tradicionais do direito, exigindo releitura de princípios como dignidade da pessoa humana, solidariedade e justiça 

intergeracional. Assim, discutir quem responde pelo futuro torna-se essencial para compreender os limites e 

possibilidades do direito contemporâneo frente à crise ambiental.

Objetivo

Analisar a responsabilidade do Estado, das instituições e da sociedade civil diante da emergência climática, 

investigando como o Estado de Direito pode responder à proteção das gerações futuras.

Material e Métodos

O estudo adota abordagem qualitativa, com método dedutivo e técnica de pesquisa bibliográfica e documental. 

Foram analisadas obras doutrinárias, legislações nacionais e internacionais, além de decisões judiciais relevantes 

sobre direito ambiental e mudanças climáticas. Também se examinam princípios constitucionais, como o 

desenvolvimento sustentável e a vedação ao retrocesso ambiental. A pesquisa busca articular fundamentos 

teóricos com a prática jurídica contemporânea, permitindo uma compreensão crítica sobre os instrumentos 

existentes para enfrentar a emergência climática.

Resultados e Discussão

Os resultados indicam que o Estado de Direito enfrenta limitações estruturais para lidar com a emergência 

climática, especialmente devido à fragmentação normativa e à lentidão institucional. Contudo, observa-se o 

fortalecimento de mecanismos jurídicos como a judicialização climática e a ampliação do papel dos tribunais na 

proteção ambiental. A responsabilidade pelo futuro não se restringe ao Estado, mas se estende à coletividade e ao 

setor privado, configurando uma responsabilidade compartilhada. Destaca-se ainda a relevância do princípio da 

justiça intergeracional, que impõe a necessidade de decisões presentes que não comprometam as gerações 

futuras. A discussão evidencia a urgência de um direito mais responsivo, capaz de integrar ciência,  pública e 
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participação social.

Conclusão

Conclui-se que a emergência climática exige uma redefinição do Estado de Direito, com ampliação das 

responsabilidades e fortalecimento de instrumentos jurídicos de proteção ambiental. A garantia do futuro depende 

de ações integradas entre Estado, sociedade e instituições.
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